
 
 
 
 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 

              TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 

Of. Circular nº 847/2023 - CR 

 
São Paulo, data da assinatura eletrônica. 

 
 
Excelentíssima Senhora Juíza do Trabalho 
Excelentíssimo Senhor Juiz do Trabalho 
 
 
Referência: Substabelecimento sem reserva de poderes - cadastro no PJe 

 
 

Exmos(as). Srs(as). Magistrados(as),  
 
 
Cumprimentando Vossas Excelências, sirvo-me do presente para, 

em atenção à solicitação do Comitê Gestor Regional do PJe, recomendar que, nos 
casos em que o substabelecimento sem reserva de poderes for juntado aos autos 
sem que o novo procurador ou procuradora realize o correspondente cadastro no 
PJe, a própria Secretaria da Vara realize esse cadastro ou intime a parte para que 
o providencie, para que se evitem erros nas intimações e nulidades processuais. 

 
No ensejo renovo protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 
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